ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
CAMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA
PLENARIO DAS DELIBERAGOES

Recebido em...AS ....... /(OGJJJZQ [] Projeto de Lei

B Projeto Decreto Legislativo e
Registrado sob o n°2ﬂ//¢>2056 D Projeto Resolugéo @74(0 QC’/é’
N

[:I Requerimento

Sessao deﬁodedjéwzé [:] Indicagao
/ / D Mocgao

Funcionario..... é“‘ o 72 ERSY DEmenda

3 f

IMERO

PROTOCOLO

A UT O R: Vereador RJinaldo Kastanha — PSDB -

Dispée Sobre a Concesséo de Titulo de Honra ao Ministério
Pastoral a llustrissima Senhora Pastora Fabiana de Amorim
Ferreira Orué, e da outras providéncias.

Art. 1° Fica concedido o Titulo de HONRA AO MINISTERIO PASTORAL a llustrissima
Senhora Pastora Fabiana de Amorim Ferreira Orué, em reconhecimento aos relevantes
servicos no campo da filantropia, assisténcia social, religiosa, espiritual e comunitario,
promovendo o bem-estar, a solidariedade e o fortalecimento da fé crista em nosso
Municipio.

Paragrafo unico. A honraria que trata o caput deste artigo é de autoria do Vereador
Reinaldo Kastanha.

Art. 2° A homenagem tem por objetivo reconhecer publicamente a pessoa da homenageada,
com a Honraria ao Ministério Pastoral em Aquidauana.

Art. 3° A outorga do presente titulo seré procedida em Sess&o Solene, em data fixada pela
Mesa Diretora.

Art. 4° As despesas decorrentes com a aplicagdo do presente Decreto Legislativo correrao
por conta de verbas proprias do orgamento vigente.

Art. 5° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua promulgagéo.

Plenario “Estevéo Alves Corréa’, Camara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso
do Sul, em 19 de Junho de 2026.

Vereador Reinaldo Kastanha
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